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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 130/2018 
Pregão Nº. 30/2018 

 
Aos 08 de maio de 2018, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

30/2018-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa ZEGULHAN & MAKUIM LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 

27.546.840/0001-00, estabelecida na RUA DIOGO FEIJO, 350 - CEP:  - BAIRRO: VILA PLANALTO, neste ato 

representada pelo Sr. JOSIMAR ZEGULHAN, portador da Cédula de Identidade nº. SSP-PR, CPF nº. 

031.829.279-30, a saber: 
 

Objeto: Registro de preço para aquisição de uniformes esportivos, em atendimento a Secretaria Municipal de 

Esportes e Lazer. 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/Esp
ec. 

Valor Unit. 

1 1 1 JOGO JOGO DE UNIFORME ESPORTIVO 
HANDEBOL FEMININO SASSA 
MALHAS 

SASSA 
MALHAS 

R$ 1.020,00 

1 2 150 UN MEIÃO ADULTO PENALTY PENALTY R$ 16,80 
1 3 6 JOGO JOGO DE UNIFORME DE 

FUTEBOL DE CAMPO SASSA 
MALHAS 

SASSA 
MALHAS 

R$ 1.600,00 

1 4 4 JOGO JOGO DE UNIFORME DE FUTSAL 
MASCULINO SASSA MALHAS 

SASSA 
MALHAS 

R$ 968,00 

1 5 2 JOGO JOGO DE UNIFORME ESPORTIVO 
DE VOLEIBOL SASSA MALHAS 

SASSA 
MALHAS 

R$ 910,00 

1 6 2 JOGO JOGO DE UNIFORME ESPORTIVO 
DEVOLEIBOL FEMININO. SASSA 
MALHAS 

SASSA 
MALHAS 

R$ 910,00 

1 7 2 JOGO JOGO DE UNIFORME ESPORTIVO 
DE BASQUETE MASCULINO. 

SASSA 
MALHAS 

R$ 1.000,00 

       

SASSA MALHAS 
1 8 2 JOGO JOGO DE UNIFORME FUTSAL 

FEMININO. SASSA MALHAS 
SASSA 
MALHAS 

R$ 900,00 

1 9 5 JOGO JOGO DE UNIFORME FUTEBOL 
SUIÇO. SASSA MALHAS 

SASSA 
MALHAS 

R$ 1.000,00 

1 10 6 JOGO CONJUNTO DE REGATAS E 
CALÇÃO PARA ATLETISMO. 
SASSA MALHAS 

SASSA 
MALHAS 

R$ 56,00 

1 11 20 JOGO CONJUNTO DE CALÇÃO 
CONFECCIONADO EM TACTEL. 
SASSA MALHAS 

SASSA 
MALHAS 

R$ 61,00 

1 12 300 JOGO CONJUNTO COMPOSTO POR 
UMA CAMISETA, CALÇÃO, PAR 
DE MEIÃO. SASSA MALHAS 

SASSA 
MALHAS 

R$ 61,00 

1 13 50 JOGO CONJUNTO PARA OS 
PROFESSORES DAS 
ESCOLINHAS MUNICIPAIS SASSA 
MALHAS 

SASSA 
MALHAS 

R$ 72,00 

1 14 70 JOGO CONJUNTO PARA 
PROFESSORES, COMPOSTO POR 
JAQUETA E CALÇA. SASSA 
MALHAS 

SASSA 
MALHAS 

R$ 155,00 

1 15 50 JOGO CONJUNTO DE CAPOEIRA SASSA 
MALHAS 

SASSA 
MALHAS 

R$ 85,00 

1 16 60 JOGO CONJUNTO COMPOSTO DE 
COLLANT GINÁSTICA ARTÍSTICA 
SASSA MALHAS 

SASSA 
MALHAS 

R$ 96,00 

 
 
1.1.1 – Valor da Ata: R$ 73.768,00 (setenta e três mil, setecentos e sessenta e oito reais). 
 

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda às necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

       

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

10.002.27.813.1001.2.090.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

30/2018. 

 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

       

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 30/2018, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 08 de maio de 2018. 

 

 

 
MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 ZEGULHAN & MAKUIM LTDA - ME    
 

 

 

 

 

                   

 

 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA 
AVISO DE LICITAÇÃO – CARTA CONVITE Nº 04/2018 
Objeto: Contratação de empresa para serviços de reparos no prédio do Centro 
Social Urbano e Centro de Juventude, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social. Abertura das propostas as 09:00 horas, do dia 15 de 
maio de 2018, tipo maior preço por lote. Local Prefeitura Municipal de Pitanga. 
Edital disponível pelo site: www.pitanga.pr.gov.br. Pitanga, 07 de maio de 2018. 
Maicol G. c. Rodrigues Barbosa.                                                                                                                                                                                                                                                              
 
 

 
 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 44/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa CASA DO ASFALTO DIST. IND. E COM. DE ASFALTO LTDA. 
 
OBJETO: AQUISICAO DE EMULSAO ASFALTICA..  

VALOR: 212.848,80 (duzentos e doze mil, oitocentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
13.002.15.452.1301.2.083.3.3.90.30.00.00. - 504 - MATERIAL DE CONSUMO 

13.002.15.452.1301.2.083.3.3.90.30.00.00. - 512 - MATERIAL DE CONSUMO 

. 
 
VIGÊNCIA: 31/12/2018 

DATA DA ASSINATURA: 28/02/2018 

MODALIDADE: Pregão.nº. 6/2017 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 119/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa S C BECHER & CIA LTDA - EPP. 
 
OBJETO: Contrato para aquisição de carnes para merenda escolar, referente ao saldo parcial da ata de 

Registro de preço 118/2017.  .  

VALOR: 36.925,07 (trinta e seis mil, novecentos e vinte e cinco reais e sete centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06.003.12.306.0601.2.034.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUIT 

06.003.12.306.0601.2.034.3.3.90.32.00.00. - 111 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUIT 

. 
 
VIGÊNCIA: 03/08/2018 

DATA DA ASSINATURA: 03/05/2018 

MODALIDADE: Pregão.nº. 26/2017 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, Lei nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente 
Pregão 30/2018 nestes termos: 
 

Data Pregão 07/05/2018 
Objeto        
 

Registro de preço para aquisição de uniformes esportivos, em 
atendimento a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

 
FORNECEDOR: ZEGULHAN & MAKUIM LTDA - ME - CNPJ: 27.546.840/0001-00 
Valor Total do Fornecedor: 73.768,00 (setenta e três mil, setecentos e sessenta e oito reais). 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 JOGO DE UNIFORME 

ESPORTIVO HANDEBOL 
FEMININO 

SASSA 
MALHAS 

JOGO 1 R$ 1.020,00 R$ 1.020,00 

2 MEIÃO ADULTO PENALTY UN 150 R$ 16,80 R$ 2.520,00 
3 JOGO DE UNIFORME DE 

FUTEBOL DE CAMPO 
SASSA 
MALHAS 

JOGO 6 R$ 1.600,00 R$ 9.600,00 

4 JOGO DE UNIFORME DE 
FUTSAL MASCULINO 

SASSA 
MALHAS 

JOGO 4 R$ 968,00 R$ 3.872,00 

5 JOGO DE UNIFORME 
ESPORTIVO DE 
VOLEIBOL 

SASSA 
MALHAS 

JOGO 2 R$ 910,00 R$ 1.820,00 

6 JOGO DE UNIFORME 
ESPORTIVO 
DEVOLEIBOL FEMININO. 

SASSA 
MALHAS 

JOGO 2 R$ 910,00 R$ 1.820,00 

7 JOGO DE UNIFORME 
ESPORTIVO DE 
BASQUETE MASCULINO. 

SASSA 
MALHAS 

JOGO 2 R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

8 JOGO DE UNIFORME 
FUTSAL FEMININO. 

SASSA 
MALHAS 

JOGO 2 R$ 900,00 R$ 1.800,00 

9 JOGO DE UNIFORME 
FUTEBOL SUIÇO. 

SASSA 
MALHAS 

JOGO 5 R$ 1.000,00 R$ 5.000,00 

10 CONJUNTO DE 
REGATAS E CALÇÃO 
PARA ATLETISMO. 

SASSA 
MALHAS 

JOGO 6 R$ 56,00 R$ 336,00 

11 CONJUNTO DE CALÇÃO 
CONFECCIONADO EM 
TACTEL. 

SASSA 
MALHAS 

JOGO 20 R$ 61,00 R$ 1.220,00 

12 CONJUNTO COMPOSTO 
POR UMA CAMISETA, 
CALÇÃO, PAR DE MEIÃO. 

SASSA 
MALHAS 

JOGO 300 R$ 61,00 R$ 
18.300,00 

13 CONJUNTO PARA OS 
PROFESSORES DAS 
ESCOLINHAS 
MUNICIPAIS 

SASSA 
MALHAS 

JOGO 50 R$ 72,00 R$ 3.600,00 

14 CONJUNTO PARA 
PROFESSORES, 
COMPOSTO POR 
JAQUETA E CALÇA. 

SASSA 
MALHAS 

JOGO 70 R$ 155,00 R$ 
10.850,00 

15 CONJUNTO DE SASSA JOGO 50 R$ 85,00 R$ 4.250,00 

CAPOEIRA MALHAS 
16 CONJUNTO COMPOSTO 

DE COLLANT GINÁSTICA 
ARTÍSTICA 

SASSA 
MALHAS 

JOGO 60 R$ 96,00 R$ 5.760,00 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 73.768,00 (setenta e três mil, 
setecentos e sessenta e oito). 
 

02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 

 

03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 

Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar 

a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 

Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

 
Pitanga, 08 de maio de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 120/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa LUCELIA APARECIDA NASCIMENTO SEGURO ME. 
 
OBJETO: Aquisição de carnes para merenda escolar, referente ao saldo da Ata de registro de preço 

119/2017. 

VALOR: 45.240,97 (quarenta e cinco mil, duzentos e quarenta reais e noventa e sete centavos). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
06.003.12.306.0601.2.034.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITO 

06.003.12.306.0601.2.03O4.3.3.90.32.00.00. - 111 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITO 

 

 
VIGÊNCIA: 04/08/2018 

DATA DA ASSINATURA: 04/05/2018 

MODALIDADE: Pregão.nº. 26/2017. 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

    
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 127/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa JOSE ADILSON DE OLIVEIRA - CONSTRUCOES - ME. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de reparos no prédio do Centro de Referência de 

Assistência Social – CRAS, em atendimento a Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social..  

 

VALOR: 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.004.08.244.1101.2.069.3.3.90.39.00.00. - 893 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
. 
 
VIGÊNCIA: 08/05/2019 

DATA DA ASSINATURA: 08/05/2018 

MODALIDADE: Convite.nº. 3/2018 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em 
vigor, Lei nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente 
Convite 03/2018 nestes termos: 
 

Data Convite 02/05/2018 
Objeto        
 

Contratação de empresa para serviços de reparos no prédio do Centro 
de Referência de Assistência Social – CRAS, em atendimento a 
Secretaria Municipal De Desenvolvimento Social. 

 
 
FORNECEDOR: JOSE ADILSON DE OLIVEIRA - CONSTRUCOES - ME - CNPJ: 
24.043.779/0001-90 
Valor Total do Fornecedor: 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais). 
 
Item Descrição Marca Unid

ade 
Quant Valor Unit. Valor Total 

1 REPAROS NO PRÉDIO DO 
CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CRAS. 

J.B.G UN 1 R$ 17.400,00 R$ 17.400,00 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 17.400,00 (dezessete mil, 
quatrocentos). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no 
prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na 
Prefeitura Municipal de Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar 
a Ata de Registro de Preço referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
 

Pitanga, 07 de maio de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
 

Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito Municipal 

 

       

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 128/2018 
Pregão Nº. 26/2018 

 
Aos 08 de maio de 2018, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

26/2018-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP, inscrita no CNPJ/MF nº. 

07.481.107/0001-48, estabelecida na AV JOAO FERREIRA NEVES, 3037 - CEP: 85148000 - BAIRRO: 

CENTRO, neste ato representada pelo Sr. GEFERSON JUNIOR WOGNEI, portador da Cédula de Identidade 

nº. 81710791, CPF nº. 041.420.939-75, a saber: 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BARBANTE PARA CROCHE E AGULHA. EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Lote Item Quant. Unidade Descrição  Valor Unit. 
1 1 1500 UN ROLO BARBANTE N°6 COM 700m 885 TEX 

85% ALGODÃO CORES VARIADAS  
 R$ 10,50 

1 4 300 UN AGULHA DE CROCHE N°3,5 ALUMINIO   R$ 2,39 
 
1.1.1 – Valor da Ata: R$ 16.467,00 (dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda às necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

       

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

11.004.08.241.1101.2.113.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.243.1101.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.243.1101.2.114.3.3.90.30.00.00. - 1939 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.244.1101.2.069.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

26/2018. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 26/2018, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

       

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 08 de maio de 2018. 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                                                             

 

GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP    
 

 

 

 

 

                   

 

 

 
 

 

 

 
 
 
 
  

       

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 129/2018 
Pregão Nº. 26/2018 

 
Aos 08 de maio de 2018, o MUNICÍPIO DE PITANGA, ESTADO DO PARANÁ, com sede no Centro 

Administrativo 28 de Janeiro nº. 171, inscrito no CNPJ/MF nº. 76.172.907/0001-08, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal, Senhor Dr Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa, brasileiro, portador da Cédula de 

Identidade nº. 8.386.265-3 SSP/PR e CPF nº. 043.260.959-89, autorizado pelo processo de Pregão Nº. 

26/2018-PMP foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº. 

8666/93 de 21/06/1993, com a Lei Federal nº. 10.520 de 17/07/2002, com o Decreto Federal 3.555 de 

08/08/2000, com a Lei Complementar nº. 123/2006 de 14/12/2006, com o Decreto Municipal nº. 11/2011 de 

20/01/2011, com o Decreto nº. 5/2009 de 08/01/2009, conjuntamente com as condições adiante estipuladas, 

regem o relacionamento obrigacional entre o Município e a Licitante Vencedora. Consideram-se registrados os 

preços do Detentor da Ata: A empresa GUIMARAES E SOARES LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF nº. 

17.330.681/0001-59, estabelecida na OSVALDO ARANHA, 116 - CEP:  - BAIRRO: PITANGUINHA, neste ato 

representada pelo Sr. MARILENE DE PAULA SOARES, portador da Cédula de Identidade nº. SSP-PR, CPF nº. 

776.176.309-72, a saber: 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE BARBANTE PARA CROCHE E AGULHA. EM ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

Lote Item Quant. Unidade Descrição Marca/E
spec. 

Valor Unit. 

1 2 1000 UN ROLO BARBANTE CRU N° 06 COM 
700m 885 TEX 85% ALGODÃO fial 

fial R$ 10,04 

1 3 1000 UN ROLO DE BARBANTE N°6 COM 700m 
PELUDO CORES VARIADAS fial 
franjão 200g 

fial 
franjão 
200g 

R$ 10,50 

 
1.1.1 – Valor da Ata: R$ 20.540,00 (vinte mil, quinhentos e quarenta reais). 
1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria de Administração mediante 

autorização de compra, da indicação da dotação orçamentária por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-símile. 

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou seja, não atenda às necessidades 

e exigências, a proponente vencedora terá 5 (cinco) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata. 

1.4. Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos, 

mediante entrega realizada e conferida, pela comissão designada, quanto à qualidade do produto, à base dos 

       

preços unitário do item apresentado na proposta final, e mediante a apresentação da Nota Fiscal, informando 

modalidade e número da licitação, nº. do empenho e dados bancários acompanhados das provas de 

regularidade com a Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 

1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Secretaria de Administração. 

1.6. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será feito após a verificação da 

qualidade dos mesmos. 

1.7. As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta licitação, correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

11.004.08.241.1101.2.113.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.243.1101.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.243.1101.2.114.3.3.90.30.00.00. - 1939 - MATERIAL DE CONSUMO 
11.004.08.244.1101.2.069.3.3.90.30.00.00. - 1934 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

1.8. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a 

fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do 

beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e suas alterações. 

1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às seguintes sanções: 

a) Multa de R$ 5,00 (cinco reais) por dia de atraso da entrega, a cada solicitação, e no caso de reincidência por 

mais duas vezes consecutivas ou não entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços. 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e cancelamento da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, sem prejuízo da devolução dos materiais. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo período de 01 (um) ano caso o 

cancelamento decorra do disposto do subitem anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório. 

1.10. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses 

dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93, ou a pedido justificado do interessado e aceito pela 

Administração. 

1.11. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Nº. 

26/2018. 

1.12. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a proposta apresentada pela 

adjudicatária. 

1.13. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses. 

1.14. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se lhes todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Nº. 26/2018, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não 

       

contrariar as presentes disposições. 

1.15. Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga, Estado do Paraná, excluído qualquer outro para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu. 

1.16. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada por seus representantes 

legais, em 02 vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 

Pitanga - PR, 08 de maio de 2018. 

 

 

 

MAICOL G. CALLEGARI RODRIGUES BARBOSA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

                                                            GUIMARAES E SOARES LTDA ME    
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GABINETE DO PREFEITO 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 
O Prefeito Municipal de Pitanga no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor, Lei 
nº 8.666/93, Lei 10.520 de 17/07/2002, e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Pregão 26/2018 nestes termos: 
 

Data Pregão 25/04/2018 
Objeto        
 

AQUISIÇÃO DE BARBANTE PARA CROCHE E AGULHA. EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

 
 
FORNECEDOR: GEFERSON JUNIOR WOGNEI EPP - CNPJ: 07.481.107/0001-48 
Valor Total do Fornecedor: 16.467,00 (dezesseis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais). 
 
Item Descrição  Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
1 ROLO BARBANTE N°6 COM 700m 885 

TEX 85% ALGODÃO CORES VARIADAS 
 UN 1500 R$ 10,50 R$ 15.750,00 

4 AGULHA DE CROCHE N°3,5 ALUMINIO  UN 300 R$ 2,39 R$ 717,00 
 
FORNECEDOR: GUIMARAES E SOARES LTDA ME - CNPJ: 17.330.681/0001-59 
Valor Total do Fornecedor: 20.540,00 (vinte mil, quinhentos e quarenta reais). 
 
Item Descrição Marca Unidade Qua

nt. 
Valor Unit. Valor Total 

2 ROLO BARBANTE CRU N° 06 COM 
700m 885 TEX 85% ALGODÃO 

fial UN 1000 R$ 10,04 R$ 10.040,00 

3 ROLO DE BARBANTE N°6 COM 700m 
PELUDO CORES VARIADAS 

fial 
franjão 
200g 

UN 1000 R$ 10,50 R$ 10.500,00 

 
 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 37.007,00 (trinta e sete mil, sete centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão das notas de empenho correspondentes. 
 
03- CONVOCAR as empresas acima nominadas, vencedoras dos Itens acima descritos, para no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação, comparecer na Prefeitura Municipal de 
Pitanga, no Centro Administrativo 28 de janeiro 171, Centro. Para assinar a Ata de Registro de Preço 
referente a licitação em epígrafe, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no edital de Licitação e no Artigo 81 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

 
Pitanga, 08 de maio de 2018. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
 

Dr. Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito Municipal 

 

____________________________________________________________________ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.º 042/2018 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2018 
 

O Município de Santa Maria do Oeste – Pr com fundamento na Lei 
Federal n.º 10.520/202, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, comunica que realizará licitação conforme as 
seguintes especificações:  

 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, PARA 
ATENDER A FROTA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE”, de acordo com as 
demais especificações do edital e anexos. 
   
DATA DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS: No dia 22 de Maio de 2018, às 09:00 horas 
na Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste. 
 
- VALOR MAXIMO TOTAL DOS LOTES: R$ 1.680.000,00 (Um Milhão Seiscentos e 
Oitenta Mil Reais). 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Lote (com base no maior desconto) 
 
 - AQUISIÇÃO DO EDITAL 
O presente Edital, encontra-se à disposição para verificação por parte dos 
interessados na Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura Municipal 
situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro – Município de Santa Maria do 
Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás 17:00 horas. Informações: (42) 
3644-1359. 

 

Santa Maria do Oeste/PR, 08 de Maio de 2018. 

 

 

ADRIANE DE PAULA NEVES 

Pregoeira 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR 
CNPJ: 95.684.585/0001-12 

Rua: Alexandre Kordiak, 87 – centro – Santa Maria do Oeste – Pr, CEP: 85230-000 
Fone/Fax: (042) 3644 1129/3644 1149/3644 1363 
secretaria@camarasantamariadooeste.pr.gov.br 

 

 

 

 

 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 007/2018 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O JULGAMENTO DA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2014 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Santa Maria do 

Oeste, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz 

saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo: 

Art. 1º Em sessão realizada no dia 07 de maio de 2018, o Plenário da 

Câmara Municipal de Santa Maria do Oeste, por unanimidade de votos dos 

vereadores manteve a decisão consubstanciada no Acórdão de Parecer Prévio nº 

225/20217 e 462/2017-Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 2º O Acórdão citado no Artigo anterior opinou pela irregularidade da 

Prestação de Contas do Executivo Municipal, do exercício financeiro de 2014, 

processo nº 262057/15 TCE/PR, de responsabilidade do Sr. Claudio Leal, CPF Nº 

348.255.171-53. 

Art. 3º A decisão do Plenário da Câmara Municipal manteve, na íntegra, o 

Acórdão de Parecer Prévio 225/2017 e 462/2017-Segunda Câmara do Tribunal de 

Contas do Estado de Paraná, as irregularidades apontadas no voto do relator IVAN 

LELIS BONILHA. 

Art. 4° Encaminhe-se cópia deste Decreto Legislativo ao Tribunal de 

Contas do Paraná, anexando ao processo 262057/2015.  

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Santa Maria do Oeste, 08 de maio de 2018. 
 

Clarice Nunes Pereira  
Presidente 

  
Aguinaldo Paz de Moura  

Primeiro secretário  





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222


PORTARIA Nº 233/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais. 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder ao Servidor Público Municipal CASSEMIRO RUTZ, 30 (trinta) dias 

de férias referente ao período aquisitivo 01/09/2015 a 31/08/2016 para serem gozadas a partir 

de 04/05/2018 a 02/06/2018, conforme requerimento do Servidor. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito o servidor deverá apresentar-se ao trabalho 

no dia 03 de junho de 2018. 

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, essa Portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 04 de Maio de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal





SUMULA: Concede Férias a Servidor 

Público Municipal e dá outras providências.                                                                                  





Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 
Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 234/2018 

 

 

             O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por Lei, especialmente as contidas no Art. 6º, Inciso XVI e art. 51, § 4º da Lei Federal 

nº 8.666/93 de 21/06/1993, com alterações dadas pela Lei Federal nº 8.883/94 de 08/06/1994. 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear a Comissão Municipal de Licitação do Município de Palmital, composta pelos 

seguintes membros: 

NOME CARGO CPF/MF RG FUNÇÃO 
 
ANTONIO FERRAZ DE LIMA 
NETO 
 

 
Técnico de Controle 
da Licitação 

 
669.800.709-91 

  
4.939.530-2 

 
Presidente 

ILDEMARA VICENTIM Auxiliar 
Administrativo 
 

931.521.839-68 5.282.960-7 Membro 

NOEMI DE LIMA MOREIRA Técnica de Controle 
da Licitação  
 

778.644.769-53 5.489.562-3 Membro 

ROSILDA MARIA VARELA Técnica de Controle 
da Administração 

925.113.849-49 6.406.025-2 Membro 

     
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 07 de Maio de 2018 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SÚMULA: Nomeia Comissão Municipal 

de Licitação e dá outras providências. 





Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 
Fone Fax: (42) 3657-1222

PORTARIA Nº 235/2018 

 

 

            

             O Prefeito Municipal de Palmital, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas por Lei, especialmente as contidas no Art. 3º, Inciso IV da Lei nº 10.520/2002 no 

Inciso II do Art. 7º do Decreto Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000. 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomear Pregoeira Oficial do Município e a respectiva Equipe de Apoio, composta pelos 

seguintes membros: 

NOME CARGO CPF/MF RG FUNÇÃO 
     
NOEMI DE LIMA MOREIRA Técnica de Controle 

da Licitação 
778.644.769-53 5.489.562-3 Pregoeira 

ANTONIO FERRAZ DE LIMA 
NETO 

Técnico de Controle 
da Licitação 

669.800.709-91 4.939.530-2 Membro 

ILDEMARA VICENTIM Auxiliar 
Administrativo 

931.521.839-68 5.282.960-7 Membro 

ROSILDA MARIA VARELA Técnica de Controle 
da Administração 

925.113.849-49 6.406.025-2 Membro 

     
Pará grafo Único - Nas faltas ou impedimento do Pregoeiro nomeado no caput deste artigo 

as atribuições de Pregoeiro serão desempenhadas pelo Servidor Antônio Ferraz de Lima Neto. 

Art. 2º - Esta Comissão está sob a Presidência da primeira acima nomeada a Pregoeira Oficial 

e os demais componentes Equipe de Apoio, os quais nortearão todos os procedimentos licitatórios 

na modalidade Pregão deste Município. 

Art. 3.º - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta data 

 

PUBLIQUE-SE 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 07 de Maio de 2018 

 

 

 
VALDENEI DE SOUZA 

Prefeito Municipal

SÚMULA: Nomeia Pregoeira e Equipe 

de Apoio para fim específico, de acordo 

com a Lei 10.520/2002 e dá outras 

providências. 





___________________________________________________________________ 

Rua Moisés Lupion, 1001 – Centro – CEP 85270-000 – Palmital – PR 

Fone Fax: (42) 3657-1222

 

PORTARIA Nº 236/2018 

 

 

 

 

            O PREFEITO MUNICIPAL DE PALMITAL, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais.  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º- Conceder a Servidora Pública RENATA DE CAMPOS GARCIA, Licença 

Especial pelo período de (03) três meses, referente ao período aquisitivo de 12/07/2010 a 

11/07/2015, a partir de 02/05/2018 a 01/08/2018, em conformidade com o Artigo 108 da Lei 

Municipal 172 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

Art. 2º- Decorrido o prazo acima descrito a servidora deverá apresentar-se ao setor de 

trabalho no dia 02 de agosto de 2018. 

Art. 3º- Revogadas ás disposições em contrário, esta portaria entra em vigor nesta 

data. 

PUBLIQUE-SE 

                   

                       Gabinete do Prefeito do Município de Palmital, 07 de Maio de 2018. 

 

 

 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal



SUMULA: Concede Licença Especial a 

Servidor Público Municipal e dá outras 

providências.                                                                                                                

 

 
 
 
 
 
 

CNPJ:  9 5 . 68 4. 5 44 / 00 01-2 6 
 

 
 

RUA JO SE DE FRANÇA P EREIR A,  Nº 1 0  -  CEP:  8 5 . 2 30 -0 00   
TELEFONE:  (0 42 )  36 44-1 35 9  

 

PORTARIA Nº 081/2018 

 
  

SÚMULA: Conceder aposentadoria por 
tempo de contribuição, e dá outras 
providências, e dá outras providências. 

 
 

O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Municipal n.º 363/2013. 

 
RESOLVE: 
 
ART. 1º CONCEDER a servidora JULIA HALATENO DA SILVA, 

portadora do CPF nº 559.518.809-04, Professora, aposentadoria por tempo de 
contribuição, a qual será paga pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, 
conforme carta de concessão. 

. 
  
ART. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, 08 de maio de 2018. 

 

 

 

JOSE REINOLDO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 126/2018. 
PARTES: MUNICÍPIO DE PITANGA e empresa JOSÉ WILSON DE OLIVEIRA 66740215987. 
 
OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa em prestação de serviços de sonorização, em 

atendimento as Secretarias Municipais de Esporte e Educação. 

VALOR: 71.320,00 (setenta e um mil, trezentos e vinte reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.003.04.122.0301.2.016.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

06.002.12.365.0602.2.033.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

06.003.12.361.0601.2.035.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

08.002.10.301.0801.2.046.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

10.002.27.813.1001.2.090.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

12.001.22.122.1201.2.098.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

12.003.22.695.1201.2.102.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA 

 

 
VIGÊNCIA: 31/12/2018 

DATA DA ASSINATURA: 03/05/2018 

MODALIDADE: Pregão. nº. 12/2018 
FORO: COMARCA DE PITANGA – PARANÁ 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial nº 23/2018 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 045/2018 

O Município de Palmital-PR, Estado do Paraná com fundamento na Lei Federal nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie, comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações: 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAÚDE  DO MUNICIPIO 
DE PALMITAL -PR.  

DATA DE ABERTURA: 23/05/2018 às 14:00 horas – Protocolo até 13:30 Horas. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por item. 

 
VALOR TOTAL: R$ 338.136,56(Trezentos e trinta e oito mil, cento e trinta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos) 
 
INFORMAÇÕES: O Edital e anexos estão disponíveis no site www.palmital.pr.gov.br, também 
podendo ser retirados na sede da Prefeitura Municipal de Palmital, sito à Rua Moisés Lupion nº 
1001 – Centro, em Palmital – Paraná, Fone: (42) 3657-1222, de segunda à sexta-feira, no horário 
de expediente. 
 

         Palmital-Pr, 08 de Maio de 2018. 
 
 

VALDENEI DE SOUZA 
Prefeito Municipal  

 


